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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que em caráter de urgência, solicito ao executivo através da 
Secretaria de Eventos, a viabilidade de voltar com a programação da feira 
livre em Muriqui, na Rua Sete de setembro, nos dias de domingo. 

JUSTIFICATIVA:  

Por se tratar de um Distrito com grande acesso aos moradores e 
visitantes de outras localidades, o evento da feira livre proporcionará grandes 
viabilidade para o comércio local da cidade. 
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Mangaratiba,  9To   de   ab\  	de 2024. 
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